
PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1576, DE 2023.
De autoria do Deputado Ediane Maria, o projeto em epígrafe institui o "Dia Estadual de Enfrentamento à Violência Política de Raça e Gênero", nos termos do Decreto Federal nº 8.727/2016, da Lei Federal nº 11.340/2006, do Decreto nº 40, de 15 de Fevereiro de 1991, do Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 16 a 24 de novembro de 2023, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.
 O projeto de lei que institui o Dia de Enfrentamento à Violência Política de Raça e Gênero no Estado de São Paulo é uma medida necessária e urgente de promoção da democracia e defesa dos direitos humanos. Sua essência reside no reconhecimento oficial de um fenômeno que atua como barreira estrutural à plena participação política, silenciando vozes e excluindo sistematicamente mulheres, em especial as mulheres negras, dos espaços de poder e decisão.
A violência política de gênero e raça não se resume a ataques físicos extremos, como o brutal assassinato da vereadora Marielle Franco, que escancarou a questão nacionalmente. Ela se manifesta cotidianamente através de discursos de ódio, assédio, ameaças e intimidação, criando um ambiente hostil que desencoraja a candidatura e a permanência de grupos historicamente sub-representados. Os dados apresentados são nítidos: quase um quarto das denúncias de discurso de ódio em eleições têm motivação de gênero, e registram-se, em média, sete casos de violência política de gênero por mês no país.
A instituição desta data é um poderoso instrumento de conscientização e educação. Ela obriga a reflexão dos poderes públicos e da sociedade civil sobre os malefícios dessa violência, que corroem a igualdade substantiva e a qualidade da nossa democracia. Além disso, a medida harmoniza-se e fortalece a aplicação da legislação federal existente (Lei nº 14.192/21), demonstrando o compromisso do Estado de São Paulo em ser vanguarda no combate a esta chaga.
O relato pessoal da autora do projeto, vítima de ataques racistas e misóginos dentro do próprio Legislativo, confere dramaticidade e prova concreta da relevância e atualidade da proposta. Assim, a aprovação deste projeto transcende o simbólico; é um ato de reparação, de resistência e de afirmação de que os espaços políticos devem ser de debate de ideias, nunca de ódio e exclusão baseados em raça ou gênero.
Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, sua consonância com os princípios constitucionais dos direitos e da dignidade da pessoa humana, bem como seu alinhamento com uma perspectiva democrática e inclusiva, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1576/2023.
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